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DECRETO EXECUTIVO. 

 

DECRETO nº 047/2023, de 29 de Agosto de 2023.  

 

Dispõe sobre a Convocação para a 1ª 

Conferência Municipal de Juventude, e 

dá providências correlatas e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica 

Municipal, em especial, no seu art. 52, inciso II, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de 

Juventude, a ser coordenada pela Secretaria Municipal da 

Juventude. 

Art. 2° A 4ª Conferência Municipal é parte integrante, 

preparatória e eletiva da 4ª Conferência Estadual e 

Nacional de políticas públicas de Juventude. 

Art. 3° A Conferência Municipal, em conformidade com o 

regimento da 4ª Conferência Nacional de Políticas Públicas 

de Juventude, desenvolverá em seus trabalhos o seguinte 

tema "RECONSTRUIR NO PRESENTE, 

CONSTRUIR O FUTURO: Desenvolvimento, Direitos, 

Participação e Bem Viver".  

Art. 4° O regimento interno da 1ª Conferencia Municipal 

de Juventude será elaborado pela Comissão Organizadora 

Municipal. 

Parágrafo único. A comissão organizadora municipal de 

que trata o "caput" será composta por representantes do 

governo e da sociedade civil indicados pela Secretaria 

Municipal de Governo. 

Art. 5° As despesas com a realização da Conferência 

Municipal de que trata este Decreto ficará por conta de 

recursos do município. 

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia – MA, 

29 de Agosto de 2023 Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia – MA, 29 de Agosto de 2023. 
  

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 048/2023 - Santa Luzia, MA, 29 de 

agosto de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO 

FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – 

MA, Francilene Paixão de Queiroz, em pleno 

exercício do cargo, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Constituição Federal, a Constituição do Estado 

do Maranhão e a Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do 

Estado do Maranhão, alinhados ao MOVIMENTO “SEM 

FPM NÃO DÁ”, de abrangência nacional, organizado, 

especialmente, pelas associações municipalistas do 

Nordeste, notadamente, pela Federação dos Municípios do 

Estado do Maranhão – FAMEM em parceria com a CNM;  

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto 

reuniram-se em mobilização Prefeitos e Prefeitas de todo o 

Brasil em Brasília-DF, tendo decidido conclamar todos os 

Prefeitos e Prefeitas a paralisar os serviços administrativos 

das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, ante a 

necessidade de fomentar a discussão sobre o 
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redimensionamento do pacto federativo, de modo a 

fortalecer a autonomia, mormente financeira, dos 

municípios brasileiros;  

CONSIDERANDO que o objetivo do movimento é a 

defesa do pacto federativo, a autonomia financeira dos 

municípios e principalmente chamar a atenção do governo 

federal para a situação dos Municípios, mais precisamente 

quanto: crises financeiras enfrentadas pelos municípios 

diante da comprovação de diminuição de arrecadação 

proveniente da oscilação do FPM (proveniente do 

decréscimo na arrecadação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas e o aumento do volume de restituições 

do imposto de renda), além dos abonos no CIDE 

Combustível e redução do ICMS/cota parte municípios;  

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião 

com os prefeitos filiados a FAMEM, que em 22 de agosto 

de 2023, aprovou por unanimidade, a paralisação de 

advertências das atividades municipais, no próximo dia 30 

de agosto de 2023;  

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a 

defesa dos interesses municipalistas, cujo viso é sempre a 

defesa dos interesses coletivos e essenciais, em favor do 

bem comum.  

DECRETA: 

 Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nos órgãos e 

entidades da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo, no dia 30 de 

agosto de 2023, ressalvados os serviços e as atividades 

considerados de natureza essencial, especialmente nas áreas 

da saúde, educação, coleta de lixo urbano e da segurança 

pública.  

Art. 2º.  Os serviços essenciais deverão ser mantidos 

normalmente.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 
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